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NOTAS PARA PRANCHA DE PROJETO 
 

1. PARA LOCAIS COM ABASTECIMENTO DE REDE PÚBLICA: 

 

I – O PROJETO ATENDE AS EXIGÊNCIAS DO DECRETO ESTADUAL Nº 12342/78 – CÓDIGO SANITÁRIO 

ESTADUAL; 

II – O ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL SERÁ/É EFETUADO ATRAVÉS DE REDE PÚBLICA EXISTENTE 

NO LOCAL (SABESP); 

III – A COLETA DE ÁGUAS SERVIDAS OU ESGOTO SERÁ/É EFETUADA ATRAVÉS DE REDE PÚBLICA 

EXISTENTE NO LOCAL (SABESP); 

IV – O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA SERÁ/É EFETUADO ATRAVÉS DA REDE PÚBLICA 

EXISTENTE NO LOCAL (ELEKTRO); 

V – O PROPRIETÁRIO E RESPONSÁVEL TÉCNICO DECLARAM ESTAR CIENTES DAS DISPOSIÇÕES NA IN 

112 IBAMA, CONFORME ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.611. 

 

 

2. PARA LOCAIS COM ABASTECIMENTO PRIVADO: 

 

I – O PROJETO ATENDE AS EXIGÊNCIAS DO DECRETO ESTADUAL Nº 12342/78 – CÓDIGO SANITÁRIO 

ESTADUAL; 

II – O ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL SERÁ/É EFETUADO ATRAVÉS DE REDE PARTICULAR DO 

LOTEAMENTO/CONDOMÍNIO; 

III – A COLETA DE ÁGUAS SERVIDAS OU ESGOTO SERÁ/É EFETUADA ATRAVÉS DE FOSSA SÉPTICA E 

SUMIDOURO; 

IV – O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA SERÁ/É EFETUADO ATRAVÉS DA REDE PÚBLICA 

EXISTENTE NO LOCAL (ELEKTRO); 

V – O PROPRIETÁRIO E RESPONSÁVEL TÉCNICO DECLARAM ESTAR CIENTES DAS DISPOSIÇÕES NA IN 

112 IBAMA, CONFORME ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.611. 

 

OU  

 

I – O PROJETO ATENDE AS EXIGÊNCIAS DO DECRETO ESTADUAL Nº 12342/78 – CÓDIGO SANITÁRIO 

ESTADUAL; 

II – O ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL SERÁ/É EFETUADO ATRAVÉS DE REDE PÚBLICA EXISTENTE 

NO LOCAL (SABESP); 

III – A COLETA DE ÁGUAS SERVIDAS OU ESGOTO SERÁ/É EFETUADA ATRAVÉS DE FOSSA SÉPTICA E 

SUMIDOURO; 

IV – O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA SERÁ/É EFETUADO ATRAVÉS DA REDE PÚBLICA 

EXISTENTE NO LOCAL (ELEKTRO); 

V – O PROPRIETÁRIO E RESPONSÁVEL TÉCNICO DECLARAM ESTAR CIENTES DAS DISPOSIÇÕES NA IN 

112 IBAMA, CONFORME ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.611. 
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